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BEL. ROGÉRIO TOL , 

- Pref. t'unicipal - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 
CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

L 	1 	1.169/33 

de 14 de outubro de 1983 

. 
";)á denominaçao a Logradouro ,'ubleco da Cidade 

e contém outras providencias". 

O Povo do l'unicipio de Santa Rita do Sapucai, por seus/ 

representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte / 

lei: 

Art. 1 2  - Fica denominada RUA JOSÉ NONTEIRO DE ALNE1DA, 

a _.,.A 	HA C, que se inicia na Rua Antonio Araujo, passa pela Nua/ 
• ev 	 e 

Farid Abrahao Kailas e termina na Lua :'-eca Zaposo; no Bairro aris-

tela. 

rt. 	- Fica o Poder Executivo autorizado a mandar / 

confeccionar a respectiva placa e afixá-la de acordo com a Lei que/ 

rege o assunto. 

Art. 32  -'revogam-se as disposições em contrário, cn-// 

trend° esta lei em vigor na data de sua publicação. 

RegistreWsc e rublique-se. 

Prefeitura 1,unicipal de Santa Rita do Sapucai, 14. de ou 

r 

ANTh d ROBERTO  ~~ FRÀNCO 

- Chefe de Gabinete - 

RUBENS Fï., NC-1-CO CARVALHO 

- Secretário - 
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